
Câmara Municipaí de iSiraçu
Estado do Espírito Santo

EXhAA, SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBiRAÇU ~ ES.

O Vereador fírmafárío, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o Egrégio Plenário, que

o Projeto de Resolução CMI n.® Q0U2Q22, que "Fixa o Calendário das Sessões Ordinárias

da Câmara Municipal de Ibiraçu para a Sessão Legislativa de 2022 e dá outras

providências", de autoria da Mesa Diretora da Casa, protocolizado nesta Casa em data

de 31/01/2022, tenfia tramitação e apreciação em caráter de urgência regimental.

Inclusive com a dispensa dos pareceres das Comissões e sua conseqüente inciusão na

Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária, para fins de apreciação e deliberação da

proposição na presente sessão, posto que se trata de proposição necessária à

organização dos trabalhos internos da Casa, notadamente os relacionados à preparação

das sessões e que requer a prévia fixação de datas de molde a viabilizar o planejamento

legislativo, atendendo, assim, ao quanto estabelecido no art. J J J do Regimento Interno.

O presente pedido de urgência regimental, com a dispensa dos pareceres e /nc/usão na

Ordem do Dia da presente Sessão Ordináría é formulado nos termos do art. 184 c/c o art.

63, § 8° e 9°, do Regimento Inferno da Casa.

Nestes termos,

pede deferimento.

IbIraçu-ES, em 31 de janeiro de 2022.
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Vereador

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Te!.: (27) 3257-1417 - Teíefax: (27) 3257-2453 - www.camaralbiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003000300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




